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pREFETTURA MUNTcTPAL oe sÃo BERNARDo
EsrADo Do MARAnUÃo

pRAçA BERNARD9 coELHo DE ALMETDA No 862- cENTRo - sÃo BERNARDO/MA
CNPJ : 06. 125.389/0001-88

Assessoria jurídica

pnnecen runiotco pBÉvto

MtNUrl Oe eOtrA- e OO COrttrnlfO OO pReCÃO ELfrnÔNtCO SRp-OOOIZOZS

Ref.: Edital de Licitação referente ao Processo Administrativo 202302009t2023- Pregão , da Prefeitura Municipal de São Bernardo,

para Contratação de empresa para prestação de Serviços para Registro de Preço para futuro fornecimento material de limpeza

hospitalar, para atendimento da Prefeitura Municipal de são Bernardo/Ma.,

Relatório:

A prefeitura Municipal de São Bernardo visando à REistro de Prep para futuro fomecimento material de limpeza hospitalar, para

atendimento da Prefeitura lr/unicipalde São Bemardo/Ma.

E, para verificação da legalidade e regularidade dos procedimentos adotados, antes de iniciar-se a fase extema do processo,

solicita a comissãr: permanente de Licitação o parecer desta consultona'

PARECER:

Eis o parecer,

prefeitura Municipal de são Bernardo, Estado do Maranhã0, em 06 de fevereiro de 2023'

O processo está em ordem e obedece às dispsi@s da lei 8 666193'

o serviço objeto da Licrtação foi devidamente caracterizado por ocasiâ: da instauraçfu do processo, na respectiva solicitação de

abertura da licitação, e da mesma forma trabalhando junto ao edital, atendendo à exigência do arl 14 da leide Licitaçoes e em ordem e sob a

egide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei Federal no 8'666, de

21106/1gg3: Regulamenta à arr 37, inciso XXt, da constiiuição Feàeral, institui normas para licitaçoes e contratos da Administração

pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todãs as suas altera@es; Lei Federal no 10.520, de 1710712002: lnstitui, no

âmbito da uniã0, Estados, Distriio Federai e Municipios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modaltdade de

licitação denominada pregã0, para aquisição de bàns e serviços comuns, Decreto no 10'024/19 de 20 de Setembro de 2019'

Regulamenta o pregã0, nã forma etetiôniôa, para aquisição oe nens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá

outras providências, Decreto Municipal n" ot0/tze'Lei Complementar no 123, de 14t1212006', lnstitui o Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de pequeno porte e artera outros dispositivosle-gais, alterada pela Lei_complementar n0 147 de 07 de

ãôÀto oã 2ü4, esubsrdiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores'

Houve tamtÉm, confurme exigência da Lei, a mmprovaçâo pela mntabilidade da Prefeitura da existênoa de dotação uçamentána

proprra para atender à desPesa.
por fim, foi elaborado o edital, mm a partrcipação e sob orientação desta consultoria Jurídica, motivo pelo qual podemos atestar que

tal instrumento obedece inúlramente aos termos oã Lei g.ooolg3, mostrando inclustve um grande zelo para com os interesses da

Administação Pública, por ser-esta a diretnz do Prefeita Municipal e dos Membros da CPL'

Da mesma forma, a minuta da ç6NTRATô ôuà'ammpanna o edital está elaborada nos termos da Lei, observando todas as

exigências cabiveis, e sendo coerente com as dispsiçoes do edital'

Assim, apos examinar o processo .rn .p'got, nossa condusão e de que o mesmo eryonfa-se em amrdo com a legisl4ão

aplicável, pelo que aprovamos da forma como se encontam, mnforme exigência do art 38, parf;rafo únio' da lei 8'666/93'

Desta forma, conduimos que o processo eslá em condipes para que sela iniciada à fase decisória, com a Publicação do Edital, e

dai passando-se às fases de recebimento e'julgamento respectivas propstas e da habilitação dos licitantes'
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